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LEI Nº 3.575, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2006. 

- - --- · _ _ __ '. 
; 'Art. 1° - A· Prefeitura· Municipal de Taquaritinga e suas 

autarquia.�, deverão disponibilizar aos consumidores e.· usuários dos serviços 
públicos múnicipais, datas opcionais para vencimento e recolhimento de seus 
débitos junto à municipalidade: . - ... ··.. . . . . . . 

· . § 1� - Os .débitos à qye se refere o càput deste artigo 
poderão ser de Qrigem tributaria, ou dtiundos da prestação de serviços 
realizado.s pelá .Prefeitura e suas autarquiás. · . · · ·. . · • \ ,  ,, __ _ , _ _ _ _ - ' 

· \ · .··, §·2? "·Dentro do mês de vencimento, um mínimo de duas 
. •- , - . - '· \. 

. 
datas adicionais dêvêrãô·sE1r disponibilizadas para recolhimento. · . 

- ,  . -.. - - ''"' ----::: ...__'·- . - ' 
·- 'i· • --. . 

•
·
. Art. 2º - Os c6nsumidorês e usuários dos serviços públicos . - . - - ' . ... 

municipais que .. não protocolarem . junto .·. aos órgãos responsáveis pelo 
recolhimento, requerimento apresentando a data de pagamento de sua 
preferência, terão seus débitos agendados para o dia 10 (dez) de cada mês. -- - . . . . 

Art. 3° � A Prefeitµra Municipal de Taquaritinga e suas 
autarquias deverão afixar em local visível, tabela indicando as datas 
disponíveis para o recolhimento dos débitos a que se refere o artigo 1°. 

Art. 4° - As despesas com a execução da presente Lei 
correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se ' . necessar10. 
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Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Taquaritinga, 10 de no embro de 2006. 
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VANDER 1 · SE MARSICO · 

\. . Presicteílíê: · .· .. -.•. . .
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Registrada e publicadà'nà Secretaria.d.§! Cân:iªtª MJ.lnicipal, na data supra . . _ - . ----- �- · - . 
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